
ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA PÚBLICA

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO

EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA

ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês

de fevereiro de 2008, às 14h50, na sala de reunião desta

Procuradoria-Geral do Estado, situada na sede do Órgão,

foi aberta a Trigésima Sexta Reunião Extraordinária do

Conselho Superior da Advocacia-Geral do Estado, com a

presença da Subprocuradora-Geral do Estado, Conceição

Maria Gomes Ehl Barbosa, da Corregedora, Dra. Carla de

Oliveira Costa Menezes, e dos membros eleitos José Paulo

Leão Veloso e Marcus Aurélio de Almeida Barros, ausente,

justificadamente, o Procurador-Geral do Estado, Márcio

Leite de Rezende.

1 - Aberta a reunião, o Presidente

do Conselho Superior da Advocacia Pública passou à leitura

da pauta:

1. Apreciação dos seguintes processos:

1.1 Autos do Processo n° 022.000.00027/2007-1

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Kássio Keliton Viana Santos

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.2 Autos do Processo n° 022.000.02937/2005-7

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Josioland Machado Eugênio

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses
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1.3 Autos do Processo n° 022.000.00018/2007-2

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Cristiano Barreto Guimarães

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.4 Autos do Processo n° 022.000.00043/2007-0

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Antônio Sérgio Araújo Pinto dos

Santos

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.5 Autos do Processo n° 022.000.09180/2006-2

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Daniela Ramos Lima

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.6 Autos do Processo n° 022.000.0005/2007-5

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Leogenes Bispo Corrêa

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.7 Autos do Processo n° 022.000.00006/2007-1

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Leogenes Bispo Corrêa

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.8 Autos do Processo n° 022.000.09097/2006-5

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Paulo Fernando Bacellar Bittencourt

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.9 Autos do Processo n° 022.000.03514/2007-3

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Marcelo Pais dos Santos

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.10 Autos do Processo n° 022.000.09042/2006-4

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Marcelo Pais dos Santos

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses
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1.11 Autos do Processo n° 022.000.06700/2007-2

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Josiland Machado Eugênio

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.12 Autos do Processo n° 022.000.07027/2007-4

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Josiland Machado Eugênio

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.13 Autos do Processo n° 022.000.08434/2007-7

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Lara Schuster Batista

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.14 Autos do Processo n° 022.000.08870/2007-4

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Tarciana Victoria de Moura

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.15 Autos do Processo n° 022.000.00176/2007-8

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Allan de Freitas Faustino

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.16 Autos do Processo n° 022.000.02445/2006-6

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Leogenes Bispo Corrêa

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.17 Autos do Processo n° 022.000.0054/2007-9

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Fábio Ricardo Sobral Kano

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.18 Autos do Processo n° 022.000.09052/2006-8

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Flávio Sandro de Albuquerque So\za

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses
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1.19 Autos do Processo n° 022.000.09127/2006-2

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Renata Abreu de Aboim

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.20 Autos do Processo n° 022.000.00055/2007-3

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Jacyara Sant Ana de Oliveira Mendonça

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.21 Autos do Processo n° 022.000.09100/2006-3

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Alexandre Sérgio Bezerra e Pires

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.22 Autos do Processo n° 022.000.09138/2006-0

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Mário de Carvalho Leony

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.23 Autos do Processo n° 022.000.009136/2006-1

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Tereza Simony Nunes Silva

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.24 Autos do Processo n° 022.000.09080/2006-1

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Danielle Garcia Alves Soares

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.25 Autos do Processo n° 022.000.09145/2006-0

Assunto-: Gratificação por Curso

Interessado: ítalo Almeida da Mota

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.26 Autos do Processo n° 022.000.00167/2007-9

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Silvio Pereira do Carmo

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.27 Autos do Processo n° 022.000.09126/2006-8
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Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Mariana Diniz Franco Santos

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.28 Autos do Processo n° 022.000.09113/2006-0

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Maria Aparecida Filgueira de Sá

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.29 Autos do Processo n° 022.000.009098/2006-1

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Thais Oliveira Lemos Santiago

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.30 Autos do Processo n° 022.000.09128/2006-7

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Maria Zunaria Soares de Oliveira

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.31 Autos do Processo n° 022.000.09095/2006-6

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Luis Carlos Vieira Xavier

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.32 Autos do Processo n° 022.000.09187/2006-4

Assunto: Gratificação por Curso

Interessada: Marilia de Miranda de Costa

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.33 Autos do Processo n° 022.000.00161/2007-1

Assunto: Gratificação por Curso

Interessado: Paulo José Barbosa da Silva

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.34 Autos do Processo n° 010.000.01279/2007-8

Interessada: Maria Lúcia Moraes Maia de Brito

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.35 Autos do Processo n° 010.000.00516/2007-9

Assunto: Transferência Remunerada de Servidor da

Policia Militar
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Interessado: Edson de Almeida Souza

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

1.36 Autos do Processo n° 016.000.37040/2007-2

Assunto: Indenização por Serviços Prestados

Interessada: Posdata Serviços de Gestão Ltda

Relatora: Conceição Maria Gomes Ehl Barbosa

2 . O que ocorrer .

2 - Dando inicio aos trabalhos da

presente sessão, a relatora, Dra. Carla de Oliveira

Costa Meneses, destaca que os processos de n°s 1.1 a

1.33 versam sobre o mesmo assunto, qual seja, a

percepção de 5% vencimentos dos interessados, a titulo

de gratificação por curso, nos termos da Lei n°

2.068/76. Pondera que este Conselho já emitiu

pronunciamento sobre a matéria, concluindo que a lei

deveria trazer a correlação entre os cursos e os

percentuais da gratificação. Nesta ocasião, os

requerentes trazem à Procuradoria-Geral do Estado

discussão sobre a possibilidade de produção de efeitos

imediatos da legislação em tela, tendo os procedimentos

sido encaminhados à Via-Administrativa, a qual, por

intermédio de despacho emitido pela respectiva Chefia,

remete-os ao Conselho Superior, com o objetivo de
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solucionar as seguintes dúvidas: a) necessidade de lei,

prévia dotação orçamentária e autorização especifica na

Lei de Diretrizes Orçamentárias para concessão da

vantagem, conforme art. 169 da CF/88; b) a especificação

se o percentual minimo poderá ser atribuído por titulo

até a formação do limite máximo (art. 72, inciso I, da

Lei n° 2.068/76); e c) ante a inexistência de lei

regulamentando os requisitos para concessão, qual o

curso "importante" para a formação policial, conforme

dispõe o inciso I, do art. 72. A relatora iniciou seu

voto com a leitura do teor do art. 72 da Lei n°

2.068/76, ponderando, ao final, pela impossibilidade de

aplicação imediata do dispositivo, como almejam os

peticionários, uma vez que não há o minimo de

caracterização de quais cursos ensejariam para os

servidores a percepção da gratificação. Houve, em seu

entendimento, uma intenção do legislador, de prestigiar

os servidores que busquem o aperfeiçoamento

profissional, não sendo, contudo, auto-aplicável, devido

à extrema generalidade de seus termos. Quanto aos demais

quesitos apresentados, estariam prejudicados pela

resposta negativa ao primeiro. Com a palavra, o Dr. Jotôé
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Paulo destaca que o vício identificado pelo Conselho

foi, unicamente, a ausência de correlação entre o

percentual a ser auferido e o curso realizado pelo

servidor beneficiado, em casos nos quais o legislador

detinha condições para, aprioristicamente, fixá-la (20%

para doutorado; 15% para mestrado; 10% para pós-

%0 graduação, p.ex). Já quanto aos requisitos que os cursos

devem atender, para ensejar o pagamento da vantagem,

estão claramente definidos no art. 72 da Lei 2068/76

(treinamento, especialização, aperfeiçoamento ou pós-

graduação, realizado em estabelecimento de ensino

policial ou estabelecimento de ensino superior,

devidamente reconhecidos, nacionais ou estrangeiros, com

carga horária mínima de 365 horas e excluídos os

indispensáveis à admissão do servidor). Tem-se,

portanto, norma que impõe pagamento de gratificação, por

a curso, no percentual variável de 5 a 30%, desde que

respeitados os pressupostos do art. 72, sem especificar

qual percentual para cada modalidade de curso. Vale

dizer, nenhum deles pode ser premiado com percentual

inferior a 5%, estando, desde já, portanto, autorizado o

pagamento desse percentual, por cada curso enquadrados no
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dispositivo referido. Observa, ainda, que além dos

requisitos expressos, o dispositivo traz, insita, a

necessidade de que a qualificação possa vir a contribuir

para a atividade policial, fato que, esse sim, terá de

ser analisado, caso a caso. Encaminha seu voto

divergente, por conseqüência, pela imediata

W aplicabilidade do art. 72 da Lei n° 2.068/76, no que

concerne ao pagamento de 5% por curso realizado,

limitado a 30% (trinta por cento), submetendo a análise

da relevância dos cursos ao critério discricionário do

Conselho Superior de Policia. Em discussão, a relatora

adere ao voto divergente, no que foi acompanhada pelos

Conselheiros presentes, restando o voto do Conselheiro

José Paulo Leão Veloso aprovado, à unanimidade.

3 - A pedido da relatora, foi

retirado da pauta de julgamento o processo identificado

m* no item 1.34.

4 - Seguiu-se a apreciação dos

autos do processo n° 010.000.00516/2007-9, cujo

julgamento foi iniciado e suspenso em virtude do pedido

de vistas da Conselheira Conceição Ehl Barbosa. Com a

palavra, a nobre Conselheira relata que o requerente,

9
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uma vez que nomeado para um cargo em comissão no Estado,

foi agregado na instituição policial militar. Sendo o

periodo de agregação de, no máximo, 02 (dois) anos,

havendo a previsão de transferência para a reserva

remunerada após o decurso desse prazo. No entanto, a

Via-Administrativa emitiu parecer considerando

impossível a transferência para a reserva, por revogação

posterior da legislação policial-militar. Em razões de

voto, a Conselheira acompanha a divergência suscitada

pelo Dr. José Paulo, por ocasião da análise inicial do

presente procedimento, no sentido de que o militar seja

comunicado de que o prazo máximo para agregação teria

passado, devendo optar pela passagem para a reserva não

remunerada ou o retorno às respectivas atividades. Com a

palavra, o Conselheiro Marcus Aurélio de Almeida Barros

encaminha voto no sentido de que não seria necessária a

comunicação anterior suscitada, devendo o interessado

ser transferido, ex officio, para a reserva não-

remunerada, sendo acompanhado pela Dra. Carla de

Oliveira Costa Meneses. Retornando a palavra ao Dr. José

Paulo, reformula, em parte, o voto anteriormente

apresentado, no sentido de que, se o interessado

10
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manifestou, por requerimento, a sua disposição para

ingressar na reserva remunerada após a agregação, dentro

do prazo instituido na legislação própria, qual seja, 02

(dois) anos, haveria de ser convocado para a reassunção

das atribuições. Assim, fora de tal hipótese, o

encaminhamento seria pela inclusão na reserva, ex

officio. Diante da relevância das circunstâncias

levantadas pelo Conselheiro José Paulo, o Conselho à

unanimidade, decidiu pela baixa do processo em

diligência, para averiguar se o interessado ingressou

com o respectivo processo administrativo dentro do prazo

estipulado.

5 - Em julgamento os autos do

processo n° 016.000.37040/2007-2, a relatora destaca que

o procedimento em tela foi objeto de discussão anterior

deste Conselho, na oportunidade da avaliação acerca da

prorrogação de contrato de emergência, pedido esse que

restou apreciado pelo Conselheiro José Paulo Leão

Veloso, com a ressalva apresentada pelo Conselheiro

Marcus Aurélio de Almeida Barros, no sentido de

permitir, ainda, a contratação emergencial por mais um

ano. Durante o lapso temporal em que tramitou o novo
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procedimento licitatório, que sofreu considerável

atraso, em virtude de sucessivas desclassificações de

empresas participantes, por desistência das mesmas, a

empresa contratada continuou prestando o serviço e, em

razão disto, solicitou o pagamento de indenização, pelo

periodo de 24/08/2007 a 15/10/2007. Finaliza o relato

w acrescentando que a análise do Conselho se cinge à

questão da indenização por serviços prestados, tendo a

relatora concluído, com base em fundamentos apresentados

em processos idênticos, na Especializada de Atos e

Contratos, pela possibilidade de pagamento da

indenização pleiteada, devendo os respectivos valores

ser averiguados pela referida Especializada. Em votação,

foi aprovado, por unanimidade, o voto apresentado.

8 - No que ocorrer, o Dr. José

Paulo Leão Velloso Silva trouxe à análise o Processo

^ Administrativo n° 010.000-00029/2007-2. Após discussão, a

Dra. Carla de Oliveira Costa Meneses solicitou, e lhe teve

deferida, vista dos autos.

Assim, vencida a pauta, e não

havendo mais o que discutir, foi encerrada, lida e

aprovada a presente Ata.
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CONCEIÇÃO MARIA GdftáS EHL BARBOSA

Subprocuradora-Geral do Estado

CARLA DE OLIVEIRA COSTA MENESES

Corregedora-Geral do Estado

)SE PAULO LEÃO VELOSO SILVA

Membro

MARCUS AURÉLI

Meranro

ALMEIDA BARROS
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PROCESSO N°: 016000.37040/07-2

ORIGEM: Secretaria de Estado da Fazenda

TEMA: Indenização em razão de ter o contrato emergencial

vencido no curso de novo processo licitatório.

VOTO DA RELATORA

1. Relatório

A matéria submetida a este Conselho trata da possibilidade

de pagamento de indenização à empresa POSTDATA SERVIÇOS DE

GESTÃO DE SAÚDE LTDA, referente à prestação de serviços de
digitação e triagem de documentos, no período de 24 de

agosto de 2007 à 15 de outubro de 2007, tendo em vista o

vencimento do contrato emergencial sem que se tivesse

encerrado o processo licitatório para contratação de nova

empresa para a realização de tais atividades.

Informou o Sr. Secretário de Estado da Fazenda, no Oficio de

n° 428/2007, datado de 23/08/2007 (fls 16), que houve

suspensão, por decisão judicial, do pregão previsto para o

dia 27.07.2007, e o pregão realizado no dia 14.08.2007 se

encontrava, àquela data, em fase de convocação do

arrematante de menor valor, sem definição ainda da empresa a

ser contratada, haja vista terem os dois primeiros

colocados, com base no menor preço, desistido de prosseguir

no procedimento licitatório.

Submetido o presente processo à análise da Procuradora

Patrícia Maria Amorim Pessoa, entendeu a mesma que o pedido

de pagamento de indenização por serviços prestados sem

amparo contratual decorreu da impossibilidade de se proceder

a uma nova contratação emergencial, enquanto tramitava o

processo licitatório, tendo em vista decisão deste Conselho

Superior da Advocacia, datada de 29.08.2007 (fls. 30 à 41).

Em razão de tal decisão, sugeriu a remessa do presente

processo ao Conselho, para apreciação do pagamento

pleiteado.

É o relatório.
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2 . Voto

0 ponto ora sob análise consiste em avaliar as conseqüências

da decisão do Conselho Superior da Advocacia em relação ao

pagamento da indenização pleiteada.

Ao analisar o pedido de prorrogação do contrato

emergencial, o eminente Conselheiro José Paulo Veloso, no

seu voto, firmou entendimento de que contratos emergenciais

não admitiriam prorrogação, salvo se a emergência não foi de

nenhuma forma gerada pelos Administradores e era impossível

resolvê-lo no prazo de vigência do contrato.

Ao se manifestar sobre o voto do Conselheiro Relator, o

Conselheiro Marcus Aurélio de Almeida Barros lançou a

ponderação de que "diante de licitação já concluída e

contratação já formalizada no caso em apreço, e considerando

que a eventual solução de continuidade da atividade por eles

desenvolvida poderá acarretar redução ou paralisação n

arrecadação tributária estadual, a qual é responsável pelo

custeio dos serviços essenciais prestados pelo Estado, fato

que agrediria o interesse público, poderá a referida

Secretaria excepcionalmente, efetivar a contratação, devendo

restringi-la ao período de um ano, improrrogável, tido como

ideal pra que se organizem os quadros e o concurso público

respectivo, sob pena do gestor responsável incorrer em crime

previsto na lei n° 8.249/92 ( Lei de Improbidade

Administrativa)."

A divergência acima transcrita foi acatada pelo Conselheiro

Relator, e aprovada à unanimidade.

Por outro lado, o documento de fls. 21, onde constam

informações prestadas pela pregoeira da SSGC/SEAD Sônia

Regina de Oliveira comprova que houve desclassificação das

três primeiras empresas colocadas no processo licitatório,

a Classe A Serviços Ltda, a Empresa Engeteko Engenharia

Ltda, e a Plansul - Planejamento e Consultoria Ltda, em

razão de pedido de desistência, ao passo que a quarta

empresa classificada, a Empresa Catete Construções Ltda não

apresentou sua documentação no prazo editalicio, sendo

também desclassificada. Em 28/08/2007 foi convocada a

Empresa Organização Bahia Serviços de Limpeza e Locação de

Mão de Obra, que até o dia 30/08/2007, data do documento,

não havia apresentado a documentação.
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A partir das observações supra, é possível extrairmos as

seguintes conclusões:

1) Não obstante ter sido decidido pelo Conselho Superior da

Advocacia que seriam vedadas as terceirizações de

serviços-meio necessários ao desenvolvimento da atividade

fim, no caso em concreto foi admitida a efetivação da

contratação, restringinda ao periodo de um ano,

improrrogável.

2) A sessão de disputa do pregão eletrônico foi finalizada

no dia 15/08/2007, tendo a contratação do licitante

vencedor sofrido atrasos por circunstâncias alheias à

vontade do administrador, quais sejam, as sucessivas

desclassificações das empresas classificadas, vindo a

deixar em descoberto o periodo de 24/08/2007 a

15/10/2007.

Dessa forma, passemos à análise do pedido formulado pela

empresa Postdata.

Da indenização

Consoante parágrafo único do artigo 59 da Lei n° 8666/93,

diante da nulidade contratual, a Administração deve indenizar

o particular pelo que foi executado até a data da respectiva

declaração de nulidade, sendo assim, vedado o enriquecimento

ilicito do Estado.

Nesses casos, comprovada a boa-fé do contratado, nos termos do

que estabelece o parágrafo único do art. 59 da Lei n°

8.666/93, surge para a Administração o dever de indenizar.

Nesse sentido é a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"... se o administrado estava de boa-fé e não

concorreu para o vicio do ato, a invalidação não

pode causar-lhe um dano injusto nem propiciar um

enriquecimento sem causa para a Administração, de

sorte que efeitos patrimoniais passados hão de ser

respeitados. Segue-se também que se o administrado

está a descoberto em relação a pagamentos que a

Administração ainda não lhe efetuou, mas que

correspondiam a prestações por ele já consumadas,
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a Administração não poderá eximir-se de acobertá-

las, indenizando-o por elas"

{In "Curso de Direito Administrativo", 5a ed., Ed.

Malheiros, 1994) .

0 órgão, a quem cabe atestar a existência dos fatos

apresentados, em sua justificativa, concluiu pela presença dos

requisitos da indenização, razão por que a indenização será
possível.

Ressalte-se que o cálculo da indenização é de inteira

responsabilidade do órgão.

Inobstante a isso, o pagamento da indenização resta

subordinado ao reconhecimento expresso da dívida pelo

ordenador da despesa e a indicação de dotação orçamentária

pertinente a tal pagamento.

À vista de todo o exposto, VOTO pela possibilidade jurídica do
pagamento.

É como voto.

Aracaju, em 27 de fevereiro de 2008

C

Conceição Maria G6fa#s Ehl Barbosa

Conselheira
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